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4 PRONUNCIAMENTO PRESIDENCIAL 

Unidades Supervisionadas: 100.001 — Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios e 100.009 — Vara da Infância e da Juventude 

Em cumprimento ao disposto no artigo 52 da Lei N. 8.443, de 16 de julho de 

1992, combinado com o inciso VII do artigo 13 da Instrução Normativa TCU N. 63, de 

1° de setembro de 2010, além do inciso VI do artigo 2° da Decisão Normativa TCU N. 

140, de 2 de outubro de 2014, declaro haver tomado conhecimento do conteúdo das contas 

e das conclusões contidas no Parecer do Dirigente do Órgão de Controle Interno quanto 

ao desempenho e a conformidade da gestão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

dos Territórios, consolidando as informações sobre a gestão da Vara da Infância e da 

Juventude do Distrito Federal, referentes ao exercício de 2014. 

Brasília — DF, 5 de co#,- de 2015. 

Desembargador Getúltv  d Moraes Oliveira 

Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
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